
 
 

Nome da escola Creche 2021 2022 2023 

CENTRO MUN. DE EDUCACAO INF. 

ZILDA IVONE 

 

Creche 
122 162  

148 

CENTRO MUN. DE EDUCACAO INF. 

MEINHA MENDES 

 

Creche 
72 82  

81 

CENTRO MUN. DE EDUCACAO INF. 

MIRMA Mª DE MOURA 

 

Creche 
43 41  

54 

CENTRO MUN. DE EDUCACAO INF. 

ISABEL DE CASTRO DOURA 

 

Creche 
99 104  

125 

CENTRO MUN. DE EDUCACAO INF. 

VALDETE CANDIDA DE JESUS  

 Pré-
escolar 

*AEE 

   

361 + *16 

 

     327 + * 9 

   

           353 +  *17  

 

 

O Sistema  Municipal de Ensino  de Ceres -Goiás,  possui 04 (quatro) unidades de Ensino 

Infantil denominado Centro Municipal de Educação Infantil  (CMEI), atendendo crianças de 0 

a 03 (três) anos e 11 (onze) meses de idade – Modalidade Creche . 

 

01 unidade de Ensino Infantil  - (CMEI),  atendendo crianças de 04 anos  a 05 anos  11 (onze) 

meses de idade – Modalidade Pré-escolar.  

 

Ainda em fase final de execução mais uma Unidade de Educação Infantil modalidade 

Creche/Pré-escola – TIPO 1 – PAR/FNDE,  no setor Bernardo Sayão. 

Após o período de matriculas amplamente divulgada, no decorrer do ano letivo, os pais e/ou 

responsáveis podem ir diretamente à unidade de ensino almejada e fazer a solicitação de vagas. 

 

 

1 - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL MIRMA MARIA 

DE MOURA – MODALIDADE CRECHE 

AV. INDUSTRIAL, S/N VILA PEDROSA. 76300-000 Ceres - GO. 

(62) 3307-3889 

Código INEP:52068943 

Localização: Urbana 

Dependência Adm.: Municipal 

Etapa: Ensino Infantil 

 

Prefeitura Municipal de Ceres – Goiás 

 

Censo Escolar: 2021 – 2022 – 2023 - Números de alunos atendidos na Modalidade Creche  e 

Modalidade Pré-escolar  -   Educação Infantil 



 

2 - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL ZILDA IVONE – 

MODALIDADE CRECHE 

AV. BERNARDO SAYAO, S/N QD SCOLLA LT 000-15. CENTRO. 76300-000 

Ceres - GO. 

(62) 3323-1756 

Código INEP: 52015769 

Localização: Urbana 

Dependência Adm.: Municipal 

Etapa: Ensino Infantil 

 

3 - Centro Municipal de Educação Infantil Isabel de Castro Dourado – 

MODALIDADE CRECHE 

Endereço: Rua 06, Qd B Lote 09 - Jardim Sorriso I - CEP: 76300-000 - Ceres - 

GO 

Fone: (62) 3307-1716 

Código INEP: 52099202 

Localização: Urbana 

Dependência Adm.: Municipal 

Etapa: Ensino Infantil 

 

4 - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL MEINHA MENDES 

– MODALIDADE CRECHE 

Rua 02- A Esq. C/ A Rua 05-A Quadra, S/N S/C. Vila Mutirão. 76300-000 Ceres - 

Go. 

Telefone: (62) 33071614 

Código INEP: 52015785 

Localização: Urbana 

Dependência Adm.: Municipal 

Etapa: Ensino Infantil 



1 - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL VALDETE 

CANDIDA DE JESUS  - MODALIDADE  PRÉ-ESCOLAR  

AV. BERNARDO SAYAO, S/N QD ESCOLA, LOTE  14, 1336. CENTRO. CEP: 

76300-000 - Ceres - GO. 

Telefone: (62) 3307-3116 

Código INEP: 52099911 

Localização: Urbana 

Dependência Adm.:  Municipal 

Etapa:  EDUCAÇÃO INFANTIL  

           

Considerando a missão constitucional atribuída ao Ministério Público que 

transcende a via jurisdicional, abrangendo uma atuação voltada para a articulação 

com o Poder Público, a família e a sociedade no desenvolvimento de políticas 

públicas educacionais e sua implementação, melhoria da qualidade do ensino e 

garantia do acesso e permanência na escola, de todos a que dela necessita, a 

SME/Prefeitura corrobora com a legislação vigente educacional. 

A prefeitura e a Secretaria Municipal de Educação visam garantir vagas na 

Educação Infantil, modalidade creche em período integral e modalidade Pré-escola 

em período parcial e integral de acordo com a demanda.   Na oferta das vagas à 

educação infantil, são observadas as disposições da resolução do CME – Conselho 

Municipal de Educação alinhada ao Conselho Estadual de Educação e Conselho 

Nacional de Educação, a qual disciplina o agrupamento máximo de crianças, por 

faixa etária, metragem do espaço físico, professor e auxiliar. 

Neste sentido a Educação Municipal de Ceres – Goiás, prioriza a Meta 01 do Plano 

Municipal de Educação (PME), com objetivo de caracterizar igualdade de 

condições para o acesso e permanência na escola, zelando pela doutrina da 

proteção integral, conforme rege a Constituições Federal e Estadual, Estatuto da 

Criança e do Adolescente e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, ao 

direto de toda criança com idade para frequentar à educação infantil sejam 

garantidos. 


